
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-449/19

Em 13 de maio de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 104/19, de autoria do vereador HUGULINO
ALVES RIBEIRO, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) explicou que não há
possibilidade de pavimentação da viela localizada na Avenida Luiz Amaro Costa, pois
não se trata de via oficial, conforme ilustram os documentos anexos.

Por sua vez, a Secretaria de Urbanismo (Seurb) informou que o processo
referente a essa gleba de terra não loteada encontra-se no Ministério Público.
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13/03/2019 587 Av. Luiz Amaro Costa - Googie Maps

GO' ;gle Maps 587 Av. Luíz Amaro Costa

Praia Grande, São Paulo
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Logradouro Oficial.

SESURB - Secretaria de Serviços Urbanos
DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ASSUNTO: Viela entre bairros Melvi (Av. Luiz
Amaro Costa) e Samambaia (Av. Maria Cavalcante
da Silva
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